
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ABEL ARANTES 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja implantada
uma Casa de Saúde, para oferecer serviços de atenção emergencial especializados, no
bairro Jardim Santa Clara.
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